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PORTARIA Nº 933 DE 30 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto
e pelo Regimento Geral da Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG) e as disposições contidas nos
Decretos: nº 91.800, de 18 de outubro de 1985, nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, nº 6.907, de 21 de
julho de 2009, nº 7.028, de 9 de dezembro de 2009 e 7.689 de 2 de março de 2012; nas Portarias: 403 do
MEC de 23 de abril de 2009, 505 do MPOG de 29 de dezembro de 2009 e na Instrução Normativa nº3 do
MPOG de 11 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1° Instituir o Serviço de Transporte Intercampi da UNIFAL-MG e estabelecer normas e procedimentos
para o Serviço que funcionará nos dias e horários especificados abaixo, exceto feriados e recessos laborais.

Dias e horários:

Terças e quintas-feiras: saída da sede e dos campi às 12h e retorno à sede e aos campi às 17h.
Quartas-feiras: saída da sede e dos campi às 7h e retorno à sede e aos campi às 12h.

Art. 2° As viagens intercampi Poços de Caldas – Varginha e Varginha  - Poços de Caldas deverão ser
solicitadas conforme demanda e nos prazos estabelecidos na Portaria 279 de 01/02/2019 da UNIFAL-MG.

Art. 3° A viagem será cancelada caso não haja passageiros agendados até 24h do início previsto para a
viagem.

Art. 4° As reservas de vagas para usuários do Serviço de Transporte Intercampi da UNIFAL-MG deverão ser
feitas para ida e para volta, independentemente, e devem ser registradas no SDCP nos prazos
estabelecidos na Portaria 279 de 01/02/2019 da UNIFAL-MG e comunicadas à Diretoria de Transportes até o
segundo dia útil que antecede a viagem.

Art. 5° As viagens fora dos dias e dos horários previstos poderão ser aprovadas com justificativa
comprovada da inviabilidade do seu cumprimento conforme consta nesta Portaria e de acordo com a
disponibilidade de transporte.

Art. 6° Os Órgãos e Unidades Acadêmicas da UNIFAL-MG deverão priorizar as reuniões por webconferência
e/ou videoconferência.

Art. 7° As reuniões presenciais, quando imprescindíveis, deverão ocorrer nos dias e horários constantes
nesta Portaria.

Art. 8° Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Administração e Finanças.

Art. 9° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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PORTARIA Nº 932 DE 30 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1° Designar os servidores Renata Nunes Vasconcelos, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, matrícula Siape n° 2277187 e Eduardo de Almeida Rodrigues, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, matrícula Siape n° 2617589, para apurar os fatos relatados no Processo nº
23087.007131/2019-29, por meio de Processo Sumário, conforme artigos 160 e 161 do Regimento Geral da
UNIFAL-MG.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 920 DE 30 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Renata Nunes Vasconcelos, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, matrícula Siape n° 2277187, para apurar os fatos relatados no Processo nº 23087.007131/2019-29, por
meio de Processo Sumário, conforme artigos 160 e 161 do Regimento Geral da UNIFAL-MG.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 911 DE 29 DE ABRIL DE 2019

O REITOR em exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições Estatutárias e
Regimentais e o que estabelece o parágrafo único do art. 55 da Portaria nº 536, de 10 de março de 2017,
resolve:
 

Art 1º Autorizar o servidor Ivo Santana Caldas, SIAPE nº 2072294, portador da Carteira Nacional de Habilitação
nº 02483146916, Categoria Classe “AB”, validade até 02/12/2021, no interesse do serviço e no exercício de suas
atribuições, quando houver indisponibilidade de motoristas, conduzir veículo oficial desta Universidade.
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Art 2º Compete ao servidor respeitar as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro, assumindo todas
as responsabilidades pela não observância.
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Avisos da Reitoria e terá validade
até o dia 02 de dezembro de 2021.
 

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 903 DE 26 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n° 23087.006598/2019-51, resolve:

Art. 1º Desligar da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, o acadêmico Revenil Alves de Souza –
matrícula 2017.1.216.002, curso de Pós-Graduação stricto sensu Mestrado Profissional em Ensino de Física -
MNPEF, sem prejuízo dos procedimentos relativos às pendências do mesmo junto à Universidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 902 DE 26 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições Estatutárias e Regimentais e o que
estabelece o parágrafo único do art. 55 da Portaria nº 536, de 10 de março de 2017, resolve:
 

Art 1º Autorizar a servidora Patrícia da Cruz Ruella, SIAPE nº 1617590, portadora da Carteira Nacional de
Habilitação nº 04596227252, Categoria Classe “B”, validade até 12/11/2023, no interesse do serviço e no
exercício de suas atribuições, quando houver indisponibilidade de motoristas, conduzir veículo oficial desta
Universidade.
 

Art 2º Compete à servidora respeitar as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro, assumindo todas
as responsabilidades pela não observância.
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até o dia 26 de abril de 2023.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 895 DE 25 DE ABRIL DE 2019
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O REITOR em exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras Renata Nunes Vasconcelos, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, matrícula Siape n° 2277187 e Valéria Cristina Ribeiro Vieira, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, matrícula Siape n° 2422145, para apurar os fatos relatados no Processo nº
23087.007131/2019-29, por meio de Processo Sumário, conforme artigos 160 e 161 do Regimento Geral da
UNIFAL-MG.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 870 DE 24 DE ABRIL DE 2019

O REITOR em exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta no processo n° 23087.005961/2018-31, resolve:

Art. 1º Alterar a composição do Conselho da Agência de Inovação e Empreendedorismo da UNIFAL-MG,
ficando o conselho composto pelos seguintes membros:

Izabella Carneiro Bastos - Professor do Magistério Superior – Presidente
Thiago Corrêa de Souza - Professor do Magistério Superior - Vice-Presidente

Pró-Reitoria de Graduação

José Francisco Lopes Xarão – Professor do Magistério Superior – Titular
Diego Duarte Ribeiro – Técnico em Assuntos Educacionais - Suplente

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

Vanessa Bergamin Boralli Marques – Professor do Magistério Superior - Titular
Luis Antônio Groppo – Professor do Magistério Superior - Suplente

Pró-Reitoria de Extensão

Eliane Garcia Rezende – Professor do Magistério Superior - Titular
Elisângela Monteiro Pereira – Professor do Magistério Superior – Suplente

Escola de Enfermagem

Maria Regina Martinez – Professor do Magistério Superior - Titular
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Isabelle Cristinne Pinto Costa  – Professor do Magistério Superior - Suplente

Faculdade de Ciências Farmacêuticas

Mateus Freire Leite – Professor do Magistério Superior - Titular
Márcia Cristina Livonesi – Professor do Magistério Superior - Suplente

Faculdade de Nutrição

Luciana Azevedo – Professor do Magistério Superior - Titular
Eveline Monteiro Cordeiro de Azeredo - Professor do Magistério Superior - Suplente

Faculdade de Odontologia

Carlos Antônio da Silva – Professor do Magistério Superior - Titular
Myrna Carvalho Dias – Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciência e Tecnologia

Cláudio Antônio de Andrade Lima – Professor do Magistério Superior - Titular
Rafael Firmani Perna– Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciências Biomédicas

Ester Siqueira Caixeta Nogueira – Professor do Magistério Superior - Titular
Juliana dos Santos Neves – Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciências da Natureza

Breno Régis Santos – Professor do Magistério Superior - Titular
Sandro Barbosa – Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciências Exatas

Humberto César Brandão de Oliveira– Professor do Magistério Superior - Titular
Fabrício Goecking Avelar – Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciências Humanas e Letras

Rosângela Aparecida da Silva – Professor do Magistério Superior - Titular
Marcos de Carvalho – Professor do Magistério Superior- Suplente

Instituto de Ciências Sociais Aplicadas

Hélio Lemes Costa Júnior – Professor do Magistério Superior - Titular
Deive Ciro de Oliveira – Professor do Magistério Superior - Suplente
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Instituto de Química

Danielle Ferreira Dias – Professor do Magistério Superior - Titular
Jerusa Simone Garcia Trevisan – Professor do Magistério Superior - Suplente

Servidores Técnico-Administrativos

Gabriela Ezequiel Costa Martins - Técnico de  Laboratório - Titular
Maria Ângela Rodrigues - Técnico de  Laboratório - Suplente

Representantes Discentes

Douglas Eduardo Nogueira de Lima - Acadêmico - Titular
Clarissa Gonçalves Corrêa  - Acadêmica - Suplente

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no quadro de avisos da Reitoria.

 

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 811 DE 12 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. Constituir Comissão de Sindicância Investigativa, composta pelos servidores abaixo relacionados, para
apurar no Processo nº 23087.005868/2019-15, os fatos relatados no Processo nº 23087.000486/2019-97 e fatos
conexos:

 

Artur Justiniano Roberto Júnior - Presidente

Maciro Manoel Preira Júnior

 

Art. 2º. Estabelecer o prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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PORTARIA Nº 810 DE 12 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. Constituir Comissão de Sindicância Investigativa, composta pelos servidores abaixo relacionados, para
apurar no Processo nº 23087.005869/2019-51, os fatos relatados no Processo nº 23087.001046/2019-57 e fatos
conexos:

 

Fernando Batista Pereira  - Presidente

Raquel Lopes Martins Sousa

 

Art. 2º. Estabelecer o prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 804 DE 12 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições Estatutárias e Regimentais e o que
estabelece o parágrafo único do art. 55 da Portaria nº 536, de 10 de março de 2017, resolve:
 

Art 1º Autorizar o servidor Rúbio Rodrigues Cláudio, SIAPE nº 2115479, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 04981517640, Categoria Classe “B”, validade até 07/08/2019, no interesse do serviço e no
exercício de suas atribuições, quando houver indisponibilidade de motoristas, conduzir veículo oficial desta
Universidade.
 

Art 2º Compete ao servidor respeitar as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro, assumindo todas
as responsabilidades pela não observância.
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Avisos da Reitoria e terá validade
até o dia 7 de agosto de 2019.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 757 DE 8 DE ABRIL DE 2019

O REITOR em exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em
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vista o que consta no processo n° 23087.005961/2018-31, resolve:

Art. 1º Alterar a composição do Conselho da Agência de Inovação e Empreendedorismo da UNIFAL-MG,
ficando o conselho composto pelos seguintes membros:

Izabella Carneiro Bastos - Professor do Magistério Superior – Presidente
Thiago Corrêa de Souza - Professor do Magistério Superior - Vice-Presidente

Pró-Reitoria de Graduação

José Francisco Lopes Xarão – Professor do Magistério Superior – Titular
Diego Duarte Ribeiro – Técnico em Assuntos Educacionais - Suplente

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

Vanessa Bergamin Boralli Marques – Professor do Magistério Superior - Titular
Luis Antônio Groppo – Professor do Magistério Superior - Suplente

Pró-Reitoria de Extensão

Eliane Garcia Rezende – Professor do Magistério Superior - Titular
Elisângela Monteiro Pereira – Professor do Magistério Superior – Suplente

Escola de Enfermagem

Maria Regina Martinez – Professor do Magistério Superior - Titular
Carmélia Bomfim Jacó Rocha – Professor do Magistério Superior - Suplente

Faculdade de Ciências Farmacêuticas

Mateus Freire Leite – Professor do Magistério Superior - Titular
Márcia Cristina Livonesi – Professor do Magistério Superior - Suplente

Faculdade de Nutrição

Luciana Azevedo – Professor do Magistério Superior - Titular
Eveline Monteiro Cordeiro de Azeredo - Professor do Magistério Superior - Suplente

Faculdade de Odontologia

Carlos Antônio da Silva – Professor do Magistério Superior - Titular
Myrna Carvalho Dias – Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciência e Tecnologia

Cláudio Antônio de Andrade Lima – Professor do Magistério Superior - Titular
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Rafael Firmani Perna– Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciências Biomédicas

Ester Siqueira Caixeta Nogueira – Professor do Magistério Superior - Titular
Juliana dos Santos Neves – Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciências da Natureza

Breno Régis Santos – Professor do Magistério Superior - Titular
Sandro Barbosa – Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciências Exatas

Humberto César Brandão de Oliveira– Professor do Magistério Superior - Titular
Fabrício Goecking Avelar – Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Ciências Humanas e Letras

Rosângela Aparecida da Silva – Professor do Magistério Superior - Titular
Marcos de Carvalho – Professor do Magistério Superior- Suplente

Instituto de Ciências Sociais Aplicadas

Hélio Lemes Costa Júnior – Professor do Magistério Superior - Titular
Deive Ciro de Oliveira – Professor do Magistério Superior - Suplente

Instituto de Química

Danielle Ferreira Dias – Professor do Magistério Superior - Titular
Jerusa Simone Garcia Trevisan – Professor do Magistério Superior - Suplente

Servidores Técnico-Administrativos

Gabriela Ezequiel Costa Martins - Técnico de  Laboratório - Titular
Maria Ângela Rodrigues - Técnico de  Laboratório - Suplente

Representantes Discentes

Bruno Andrade Fonseca - Acadêmico - Titular
Clarissa Gonçalves Corrêa  - Acadêmica - Suplente

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no quadro de avisos da Reitoria.
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Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 742 DE 4 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1° Prorrogar, de acordo com o disposto no parágrafo único do art. 145 da Lei nº 8.112/90, pelo período de 60 (sessenta) dias a
partir do vencimento da Portaria nº 315, de 07 de fevereiro de 2019, o prazo concedido à Comissão de Sindicância Investigativa
para apurar os fatos relatados no Processo nº  23087.001140/2019-14.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 722 DE 3 DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº
23087.005333/2019-36, resolve:

Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Ética em Pesquisa, ficando o comitê com a seguinte composição:

Escola de Enfermagem
Ana Claudia Mesquita Garcia (titular) - Docente - Jul/2020
Vânia Regina Bressan (suplente) -  Docente - Jan/2020

Faculdade de Medicina
Edvaldo José Rodrigues Cardoso (titular) -  Docente - Out/2019
Lays Fernanda Mesquita (suplente) - Docente - Dez/2020

Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Márcia Helena Miranda Cardoso Podestá (titular) - Docente - Abr/2020
Carla Speroni Ceron (suplente) - Docente - Jan/2021

Faculdade de Nutrição
Daniela Braga Lima (titular) - Docente - Dez/2019
Marcos Coelho Bissoli (suplente) - Docente - Abr/2020

Faculdade de Odontologia
Daniel Augusto de Faria Almeida (titular) - Docente - Fev/2020
Leandro Araújo Fernandes (suplente) - Docente - Fev/2020

Instituto de Ciências Biomédicas
Silvia Graciela Ruginsk Leitão (titular) - Docente - Dez/2019
Eduardo de Figueiredo Peloso (suplente) - Docente - Jul/2020

Instituto de Ciências da Motricidade
Andréia Maria Silva Vilela Terra (titular) – Coordenadora 2 - Docente - Abr/2020
Luciana Maria dos Reis (suplente) - Docente - Nov/2020
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Instituto de Ciências da Natureza
Angel Maurício Castro Gamero (titular) – Coordenador 1 - Docente - Dez/2019
Rodrigo José Pisani (suplente) - Docente - Dez/2019

Instituto de Ciências Exatas
Evandro Monteiro (titular) - Docente - Abr/2020
Adriana Dias (suplente) - Docente - Abr/2020

Instituto de Ciências Humanas e Letras
Carla Helena Fernandes (Titular) - Docente - Abr/2020
Leonardo Turchi Pacheco (suplente) - Docente - Abr/2020

Instituto de Ciências Sociais Aplicadas
Vinícius de Souza Moreira (titular) - Docente - Jul/2020
Adriele Aparecida Pereira (suplente) -  Docente - Out/2019

Instituto de Química
Keila Bossolani Kiill (titular) - Docente - Jun/2019
Mario Roberto Barro (suplente) - Docente - Jun/2019

Pós-Graduandos
Alice Regina Barbosa (titular) - Discente - Dez/2020
Bianca de Moura Peloso Carvalho (suplente) - Discente - Dez/2020

Usuários
Douglas Martelli e Silva (titular) - Usuário - Dez/2020
Kenia Maciel Campos (suplente) - Usuário - Dez/2020
Denis Vilela Lemos (suplente) - Usuário - Abr/2021

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 671 DE 1º DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para comporem o CIES (Comissão Permanente de Integração Ensino e Serviço
(CIES) - Secretaria Municipal de Saúde de Alfenas):

 

Márcia Helena Miranda Cardoso Podestá – Titular - Mandato – jan 2019 – jan 2021

Liliana Batista Vieira - Suplente - Mandato – jan 2019 – jan 2021

 

Sueli Leiko Takamatsu Goyatá – Titular - Mandato – jan 2019 – jan 2021

Silvia Lanziotti Azevedo da Silva – Suplente - Mandato – jan 2019 – jan 2021
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Glaucia de Oliveira Moreira - Titular - Mandato – fev 2019 – fev 2023

Evelise Aline Soares - Suplente - Mandato – fev 2019 – fev 2023

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 669 DE 1º DE ABRIL DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no processo n° 23087.002456/2019-15, resolve:

Art. 1° Constituir Comissão composta pelos servidores abaixo relacionados para elaborar, no prazo de 30
(trinta) dias, estudo sobre o uso de destiladores do âmbito da UNIFAL-MG:

 

Cássia Carneiro Avelino - Professor do Magistério Superior

George Augusto Veloso de Oliveira - Técnico de Laboratório

Keila Bossolani Kiill - Professor do Magistério Superior

Maísa Ribeiro Pereira Lima Brigagão - Professor do Magistério Superior

Rodrigo Martins Pagliares - Professor do Magistério Superior

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                  

                

                   

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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